
 
 

 
D E C R E T O       nº 2.757/2012 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal 
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
 
 

          D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - Fica estipulado preço máximo de R$-15,00 
(quinze reais), para elaboração de laudo de mamografia e raio-x simples, que o município de 
Bandeirantes(PR), através da Secretaria Municipal de Saúde, poderá assumir a responsabilida-
de de pagá-lo. 
 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Es-

tado do Paraná, em 19 de abril de 2012. 
 
 
 
                           Celso Benedito da Silva  
                              Prefeito Municipal 
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